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DECISÃO

Trata-se de agravo interno manejado por Morvam Alves do Prado em 

face de decisão monocrática da Presidência, que não conheceu do agravo em recurso 

especial em razão da irregularidade do preparo do apelo especial e da intempestividade 

do respectivo agravo. 

Em suas razões, a parte agravante defende a regularidade do preparo 

recursal de acordo com as resoluções vigentes no momento da interposição do recurso, 

bem assim que o agravo em recurso especial não poderia ser considerado intempestivo, 

em razão de ter sido protocolizado um dia após o feriado de Corpus Christi.

É o relatório.

Ante as razões deduzidas, dou provimento ao agravo interno para 

reconsiderar a decisão de fls. 472/473.

Após, voltem-me os autos conclusos para novo exame do agravo em 

recurso especial.

Publique-se. 

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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